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LEI Nº 13.509, DE 10 DE JANEIRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 422/02, do Executivo)

Altera a Lei nº 11.632, de 22 de julho de
1994, que dispõe sobre o estabeleci-
mento de uma política integrada de
habitação,  voltada à população de
baixa renda; autoriza a instituição,
junto à Companhia Metropolitana de
Habitação - COHAB/SP, do Fundo Mu-
nicipal de Habitação; cria o Conselho
do Fundo Municipal de Habitação, e dá
outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 26 de dezembro de
2002, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º- O inciso III do artigo 10 da Lei nº 11.632, de 22 de
julho de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:
“III - propiciar a produção de moradias, direta ou indireta-
mente, para utilização sob a forma de locação social ou arren-
damento residencial com opção de compra.” (NR)
Art. 2º - O inciso I do parágrafo 1º do artigo 10 da Lei nº
11.632, de 22 de julho de 1994, passa a vigorar com a seguinte
redação, acrescentando-se ao mesmo parágrafo os incisos IV e
V, nos seguintes termos:
“1º - ................................................................
I - propiciar a aquisição antecipada de imóveis para assegurar
a implementação de programas habitacionais;
II - ................................................................
III - ...............................................................
IV - firmar convênios e parcerias com entidades públicas ou
privadas, inclusive instituições financeiras, com o aporte de re-
cursos, mesmo sob a forma de bens imóveis, para subsidiar
programas habitacionais por elas desenvolvidos, desde que os
programas sejam de interesse social e adequados às diretrizes,
princípios e critérios de seleção da demanda estabelecidos
nesta lei para utilização dos recursos do Fundo;
V - alienar imóveis às entidades conveniadas a que se refere o
inciso IV deste parágrafo, por doação ou mediante a aplicação
de redutor ao valor de mercado do imóvel, para uso exclusivo
nos Programas Habitacionais de Interesse Social destinados às
famílias de baixa renda.” (NR)
Art. 3º - O inciso VIII do parágrafo 3º do artigo 10 da Lei nº
11.632, de 22 de julho de 1994, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“VIII - proibição de aplicação de recursos para produção de
unidades habitacionais e de lotes urbanizados, exclusivamente
a fundo perdido, ressalvadas as hipóteses dos incisos IV e V
do parágrafo 1º deste artigo.” (NR)
Art. 4º - As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de
janeiro de 2003, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA

LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de ja-
neiro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.510, DE 10 DE JANEIRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 741/02, do Executivo)

Institui a Gratificação de Municipa-
l ização,  a ser  paga aos servidores
públicos do Estado de São Paulo que
especifica, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 29 de dezembro de
2002, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica instituída a Gratificação de Municipalização, a
ser paga aos servidores públicos do Estado de São Paulo ce-
didos ao Município de São Paulo em decorrência da adesão
deste ao Sistema Único de Saúde - SUS, que se encontrem em
exercício nas unidades de saúde municipalizadas, na conformi-
dade dos valores fixados no Anexo Único integrante desta lei.
Parágrafo único - O pagamento da gratificação cessará por
ocasião do retorno do servidor ao órgão cedente.
Art. 2º - O pagamento da gratificação não será devido nos pe-
ríodos em que o servidor estiver afastado em decorrência de li-
cença para tratar de assuntos particulares, faltas, justificadas
ou não, bem assim para prestar serviços em outros órgãos pú-
blicos ou participar de eventos científicos ou culturais cuja du-
ração exceda 5 (cinco) dias.
Art. 3º - A Gratificação de Municipalização não se incorpora
aos vencimentos ou salários do servidor para nenhum efeito,
bem como sobre ela não incidirão vantagens de qualquer natu-
reza, inclusive o décimo terceiro salário.
Art. 4º - Os valores da Gratificação de Municipalização serão
atualizados pelo mesmo índice e na mesma época em que
forem reajustados os vencimentos e salários do funcionalismo
municipal.
Art. 5º - As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Parágrafo único - Para o exercício de 2003, fica o Executivo
autorizado a abrir crédito especial no valor de R$
30.000.000,00 (trinta milhões de reais), para a dotação Gratifi-
cação de Municipalização, proveniente da anulação de igual
valor na dotação 18.10.10.301.0103.4.111.3.3.30.41.00 -
Transferências a Estados e ao Distrito Federal.
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de
janeiro de 2003, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
PAULO CARRARA DE CASTRO, Secretário Municipal da
Saúde
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de ja-
neiro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.511, DE 10 DE JANEIRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 690/02, do Executivo)

Insti tui  a Grati f icação Especial  de
Serviço Social na Saúde - GES, a ser
concedida aos servidores ocupantes de
cargos ou funções de Assistente Social
lotados e em exercício na Secretaria
Municipal  da Saúde,  e  dá outras
providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 26 de dezembro de
2002, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º- Fica instituída a Gratificação Especial de Serviço So-
cial na Saúde - GES, a ser concedida aos servidores ocupantes
de cargos ou funções de Assistente Social lotados e em exer-
cício na Secretaria Municipal da Saúde.
§ 1º - O valor da gratificação corresponderá a 40% (quarenta
por cento) do padrão inicial da carreira.
§ 2º - O pagamento da gratificação cessará nas hipóteses de
afastamento do servidor para outros órgãos públicos, inclusive
quando sem prejuízo dos vencimentos, salvo para as autar-
quias municipais vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde,
e de faltas ao serviço, abonadas ou não.
§ 3º - Para fins de percepção da gratificação, serão conside-
rados de efetivo exercício os períodos de licença médica, li-
cença à gestante, licença-paternidade, licença-gala, licença-
nojo, bem como os afastamentos para participação em eventos
de desenvolvimento profissional, regularmente autorizados
pela Administração e desde que não ultrapassem 5 (cinco) dias
úteis.
Art. 2º - As disposições desta lei aplicam-se, no que couber,
aos servidores lotados ou comissionados em todas as unidades
de saúde municipalizadas, nas Autarquias Hospitalares Muni-
cipais regionais vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde,
inclusive no Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM,
no Sistema de Atendimento Pré-Hospitalar da Divisão Técnica
de Fiscalização, Comunicação e Informação da Central de Co-
municação - CECOM - SMS, no Departamento de Saúde do
Trabalhador Municipal - DESAT, da Secretaria Municipal de
Gestão Pública, no Departamento de Inspeção Municipal de
Alimentos - DIMA, da Secretaria Municipal de Abasteci-
mento, bem como aos servidores lotados na Secretaria Muni-
cipal da Saúde e que sejam transferidos para as Subprefeituras,
bem como a novos servidores que venham a ser lotados nas
Coordenações de Saúde das Subprefeituras.
Art. 3º - A importância paga a título de Gratificação Especial
de Serviço Social na Saúde - GES não tem natureza salarial ou
remuneratória, não se incorpora à remuneração do servidor
para quaisquer efeitos, não será computada para fins de paga-
mento do 13º (décimo terceiro) salário e não constituirá base
de cálculo de contribuição previdenciária ou de assistência à
saúde.
Art. 4º - As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário, e dos recursos disponíveis no Fundo Municipal de
Saúde.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de
2003.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de
janeiro de 2003, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos

JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
MÔNICA VALENTE, Secretária Municipal de Gestão Pública
PAULO CARRARA DE CASTRO, Secretário Municipal da
Saúde
VALDEMIR FLÁVIO PEREIRA GARRETA, Secretário Mu-
nicipal de Abastecimento
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de ja-
neiro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.512, DE 10 DE JANEIRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 561/01, do Vereador Toninho Paiva - PL)

Denomina Praça Raul Paulis  o 
logradouro público inominado, situado
no Distrito do Tatuapé, e dá outras
providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal de São Paulo, nos termos do disposto
no inciso I do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica denominado Praça Raul Paulis o espaço livre
sem denominação, situado na altura do número 2340 da Rua
Serra de Botucatu, delimitada pela Rua José Honório Pereira
(Setor 056 - Quadras 208 e 229), Chácara Califórnia - Distrito
do Tatuapé.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de
janeiro de 2003, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
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